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SENHOR PRESIDENTE

Apresento  nos  termos  do  art.  198  do  Regimento  Interno,  a  presente

INDICAÇÃO, que, depois de analisada e aprovada no r. Plenário desta Casa,

deve  ser  dirigida  ao  Exmo.  Senhor  Governador  do  Estado  de  Sergipe,  Sr.

FÁBIO  CRUZ  MITIDIERI  e ao  Diretor-Presidente  do  Departamento

Estadual de Infraestrutura Rodoviária de Sergipe – DER-SE, Sr. ANDERSON

DAS  NEVES  NASCIMENTO, solicitando-lhes  que  adotem  as  medidas

necessárias para a manutenção e melhoria do sistema de drenagem na rodovia

Lauro  Porto,  no  Bairro  Santa  Cecília  no  Município  de  Nossa  Senhora  do

Socorro.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem por objetivo solicitar ao Governador do Estado

e  ao  Diretor-Presidente  do  DER  a  adoção  de  medidas  necessárias  para  a

manutenção e melhoria do sistema de drenagem na rodovia Lauro Porto, no

Bairro Santa Cecília no Município de Nossa Senhora do Socorro. 

Em virtude das fortes chuvas que atingiram o Estado de Sergipe nos

últimos  dias,  a  população  sergipana  teve  alguns  transtornos  em relação  às

enchentes no estado.

Dentre eles, destacamos o que ocorreu no Bairro Santa Cecília em Nossa

Senhora do Socorro. Foram inúmeras as residências atingidas pelo acúmulo da

água na região. Vale destacar que grande parte da inundação está localizada nas

margens da Avenida Lauro Porto.

Esta avenida, um dos principais acessos à capital sergipana através do

município  de  Nossa  Senhora  do  Socorro,  apresenta  notória  ineficiência  no
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escoamento das águas durante períodos de grande precipitação pluviométrica.

Isso ocorre principalmente no trecho que abrange as ruas 133 e 68, localizadas

em lados opostos.  As duas manilhas responsáveis pelo escoamento da água

pluvial  não  conseguem lidar  com o volume de  água atingido em um curto

intervalo de tempo.

Faz-se necessário um estudo técnico e a implementação da manutenção e

melhoria  do sistema de  drenagem da  região.  Isso pode ser  feito  através  da

substituição  das  duas  manilhas  existentes  por  galerias  pluviais  com  maior

capacidade  de vazão,  o  que  deverá  resolver  definitivamente  o  problema de

inundações na área.

Diante desses argumentos, solicito o apoio dos colegas parlamentares e

das  autoridades  competentes  para  a  implementação  desta  solução  de  forma

imediata. O objetivo é garantir a infraestrutura necessária para os moradores do

Bairro Santa Cecília, em Nossa Senhora do Socorro.

O TEXTO DA INDICAÇÃO A SER ENVIADO DEVERÁ CONTER O SEGUINTE:

A Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe, atendendo a propositura

da  Dep.  Carminha  Paiva,  aprovou  a  INDICAÇÃO  Nº  ____/2024,

solicitando-lhes  que  adotem  as  medidas  necessárias  para  a  manutenção  e

melhoria  do sistema de drenagem na rodovia  Lauro Porto,  no Bairro Santa

Cecília no Município de Nossa Senhora do Socorro.

Sala de Sessões, em 10 de junho de 2025.

CARMINHA PAIVA

Deputada Estadual
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